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l PORTARIA N°.68/2021

28 de Abril de 2021
l

Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das atividades do convénio, do
PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE” e dá outras providências.

Adriana Bocardi Allegretti , Prefeita do Município de Ubirajara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1o Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das atividades do convénio
no município de Ubirajara no PROJETO ESTADUAL DO LEITE "VIVALEITE”, desenvolvido por
meio de convénio entre a Prefeitura Municipal de Ubirajara e a Secretaria de Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto n. 44.569, de 22 de dezembro de
1.999 e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I - Luiz Carlos Fontes - RG: 33.594.990-3 - representante da Secretaria de Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo;

Suplente: Luciana dos Santos Teixeira - RG: 30.475.919-3

II - Giovana Guerra Bocardi Ferreira - RG: 22.514.132-2 - representante da Prefeitura Municipal
na área da Saúde;

Suplente: Anaisa de Conti Grilo - RG: 42.663.274-6

III-Enéias Leme Negrini - RG: 24.669.317-4- representante do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

Suplente: Amanda Karizada Silva - RG: 45.923.335-X

Artigo 2o Esta Portaria oú Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.;
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de Abril de 2021.

ADRIANA BOCARDI ALL RETTI

Prefeito Municipal

Praça Porcino Antonio de Lima, 530 - CEP 17440-000 - Ubirajara-SP
Fone: (14) 3472-1201 - E-mail: gabinete@ubirajara.sp.gov.br
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